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Vara Regional de Falências, Recuperação e cumprimento de Cartas Precatórias Cíveis em geral

Edital nos termos do art. 52, §1º, da lei n. 11.101/05
Recuperação Judicial n° 0807413-47.2025.8.12.0001; prazo: 30 dias.
José Henrique Neiva de Carvalho e Silva, Juiz de Direito da Vara Regional de Falências, Recuperação e Cartas Precatórias 

Cíveis da Comarca de Campo Grande (MS), na forma da lei, etc.
Faz saber aos que virem o presente edital ou dele tomarem conhecimento que perante este Juízo e Cartório da Vara 

Regional de Falências, Recuperação e Cartas Precatórias Cíveis, situado na Rua da Paz, 14, Centro - 4º andar - Bloco I - CEP 
79002-919, Fone: 3317-3406, Campo Grande -MS - e-mail: cgr-vfci@tjms.jus.br, tramitam os autos de Recuperação Judicial, 
autuados sob o n° 0807413-47.2025.8.12.0001, no qual foi determinada a expedição do presente edital de Deferimento do 
Processamento da Recuperação Judicial, conforme segue.

1) PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL: Ajuizado pedido de Recuperação Judicial por P BORGES DRUMOND EIRELI, 
CNPJ n. 34.306.483/0001-79 e por PABLO BORGES DRUMOND LTDA, CNPJ n. 42.269.743/0001-01, com base nos artigos 47 
e seguintes da Lei n. 11.101/2005. Requerida ademais a consolidação processual, nos termos dos artigos 69-G, 69-J e 69-L da 
Lei de Regência.

2) DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL: Nos autos epigrafados, foi proferida a seguinte 
decisão: “Vistos. Apreciados pedidos de gratuidade da Justiça Gratuita (AJG) e da consolidação processual, tais pleitos foram 
deferidos. Da suspensão de eventuais anotações e supressão de anotações pré-existentes nos órgãos de restrição ao crédito 
restou indeferido o pedido. Sobre possíveis ou eventuais expropriações de bens da Recuperanda, foi concedido prazo de 10 
dias para a apresentação de propriedade e de sua essencialidade. Concedido prazo de suspensão por 180 dias das ações 
e execuções contra as devedoras. Nomeação dos auxiliares do Juízo. Nomeada como Administradora Judicial JESSICA 
TRABULSI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, com sede na Rua Raul Pires Barbosa, 1086, Chácara Cachoeira, CEP 
79040-382, Campo Grande/MS, com registro na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Mato Grosso do Sul – OAB/MS, 
sob o n.º de ordem 18.574, inscrita no CNPJ sob o n.º 29.058.025/0001-28, e-mail: contato@trabulsiaj.com.br.  

3) RELAÇÃO DE CREDORES: A Recuperanda apresentou a seguinte relação de credores com seus créditos e respectivas 
classificações às fls. 209-214 e 216-217 dos autos: BANCO SICOB, R$ 502.461,38 (quirografário); BANCO DO BRASIL, 
R$ 334.624,61 (quirografário); BANCO ORIGINAL, R$ 96.238,89 (quirografário); BANCO SICREDI MSTO, R$ 51.020,43 
(quirografário); BANCO SANTANDER, R$ 66.925,03 (quirografário). Total geral apurado na data do pedido, R$ 
1.051.720,34.

4) PRAZO PARA HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS: Toda documentação comprobatória do crédito, deve ser enviada 
diretamente a Administradora Judicial, não podendo permanecer neste processo. Nos termos do art 7º da LFR, “A verificação 
dos créditos será realizada pelo administrador judicial, com base nos livros contábeis e documentos comerciais e fiscais do 
devedor e nos documentos que lhe forem apresentados pelos credores, podendo contar com o auxílio de profissionais ou 
empresas especializadas”. Com fulcro no art. 7º, § 1º da Lei n.º 11.101/05 (§ 1º Publicado o edital previsto no art. 52, § 1o, 
ou no parágrafo único do art. 99 desta Lei, os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar ao administrador 
judicial suas habilitações ou suas divergências quanto aos créditos relacionados), estabeleço o prazo de 15 dias, para que 
os credores apresentem suas habilitações ou divergências para a administradora judicial, no e-mail: contato@trabulsiaj.com.
br ou no endereço sito à Rua Raul Pires Barbosa, 1086, Chácara Cachoeira, CEP 79040-382, Campo Grande/MS, quanto aos 
créditos relacionados, contados da publicação dos editais no DJ/MS que conterão a íntegra da presente decisão e da relação 
de credores, conforme determina o § 1º do art. 52 da LFR. As habilitações deverão obedecer as determinações do art. 9º da 
Lei de Falências, senão vejamos:  “A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do art. 7º, § 1º, desta Lei deverá 
conter:  I - o nome, o endereço do credor e o endereço em que receberá comunicação de qualquer ato do processo; II - o valor 
do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 
III - os documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a serem produzidas; IV - a indicação da garantia 
prestada pelo devedor, se houver, e o respectivo instrumento; V - a especificação do objeto da garantia que estiver na posse 
do credor. Parágrafo único. Os títulos e documentos que legitimam os créditos deverão ser exibidos no original ou por cópias 
autenticadas se estiverem juntados em outro processo. Ressalto que quanto aos créditos trabalhistas, para as habilitações ou 
divergências, será necessária a existência de certidão de crédito ou sentença trabalhista líquida e exigível (com trânsito em 
julgado), competindo ao MM. Juiz do Trabalho eventual fixação do valor a ser reservado. Terminado o prazo de 15 (quinze) dias 
para a apresentação das habilitações, inicia-se o prazo de 45 dias para a Administradora publicar o edital contendo a relação de 
credores, conforme o Art. 7º § 2º, O administrador judicial, com base nas informações e documentos colhidos na forma do caput 
e do § 1º deste artigo, fará publicar edital contendo a relação de credores no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado do fim 
do prazo do § 1º deste artigo, devendo indicar o local, o horário e o prazo comum em que as pessoas indicadas no art. 8º desta 
Lei terão acesso aos documentos que fundamentaram a elaboração dessa relação.

5) PRAZO PARA EVENTUAIS OBJEÇÕES AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL: Ficam cientificados os credores 
ainda que, na forma do artigo 55 da Lei nº 11.101/05, terão o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da relação de 
credores de que trata o § 2º do art. 7º da Lei 11.101/2005 ou da publicação do aviso previsto no artigo 53 da mesma Lei, para 
manifestarem suas eventuais objeções ao plano de recuperação judicial, a ser apresentado oportunamente pela recuperanda.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes, credores e terceiros, expediu-se o presente edital que será afixado 
e publicado na forma da lei.

Campo Grande-MS, 11 de abril de 2025.

Assinado digitalmente
José Henrique Neiva de Carvalho e Silva
Juiz de Direito


